1
[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM

Estado de São Paulo

OF. CM/GP Nº 566/2025




    Em 2 de dezembro de 2025

Excelentíssimo Senhor

PAULO DE OLIVEIRA E SILVA

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que esta Casa, REJEITOU, em Sessão Ordinária realizada em 1º de dezembro de 2025, por unanimidade, o VETO PARCIAL, aposto ao Projeto de Lei nº 86 de 2025, ambos de vossa autoria.
Encaminho, portanto, para as providências dos § 5º e 9º, do artigo 55 da LOM, combinados com os § 5º e 7º, do artigo 66, da Constituição Federal, e solicito de Vossa Excelência a promulgação da parte vetada do Projeto em tela.
Atenciosamente,

(assinado digitalmente)

VEREADOR CRISTIANO GAIOTO

Presidente da Câmara
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